


AUTÓGRAFO Nº 023/2026
PROJETO DE LEI Nº 547/2025 - DO LEGISLATIVO

“Dispõe sobre a denominação do Moto Ponto de Itapevi com o
nome de “Espaço Motoboy Bruno Leonardo Ribeiro Reis” e dá
outras providências.”

                                               AUTOR: ELIAS VASCONCELOS ARAÚJO – REPUBLICANOS.

COAUTORES: ERONDINA FERREIRA GODOY – PSD, MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS - PL, MARINA DE CASTRO DORNELLAS – UNIÃO, MARIZA MARTINS BORGES – PODEMOS E RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO – PODEMOS.
                                               
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1º Fica denominado “Espaço Motoboy Bruno Leonardo Ribeiro Reis” o espaço público
localizado na Rua Leopoldina de Camargo, 147, Centro - Município de Itapevi.

Art. 2º A denominação ora instituída tem por objetivo homenagear Bruno Leonardo Ribeiro Reis, profissional que teve sua vida ceifada de forma trágica enquanto exercia seu trabalho, sendo lembrado pelo comprometimento, dedicação e respeito com que desempenhava suas funções.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá afixar placa indicativa no referido local, contendo a nova denominação e breve histórico do homenageado.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Itapevi, 07 de abril de 2026.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]



Rafael Alan de Moraes Romeiros	Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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